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CONDUTAS HORIZONTAIS

• Investigação e combate a 
violentas e complexas
organizações criminosas
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ESTRUTURA : REVENDA
ANÁLISE VIA USO DE PROXIES



Importância espacial (Hotelling e Diferenciação espacial)





ACT CADE/SEAE 

Particip. 
Abastece Brasil

GT CNPE
Novo Merc.de Gás.

Grupo CADE/ANP
 Análise informal - Periodicidade
 NT 16/2018  - Publicidade Preços
 NT 24/2018  - Venda direta de etanol
 NT 28/2018  - Preços parametrizados;
 NT 30/2018 - Res. ANP 41/2013;
 NT 31/2018 - subsídio ao diesel

 NT 35/2018 - TPC 3 
 NT 36/2018 - TPC 4 
 NT 37/2018 - Estudo sobre refino

2016                         2018

2009                         2014

Trabalhos no setor



Elos de uma cadeia vertical





FECHAMENTO DE MERCADO

Antes de uma integração

UPSTREAM

DOWNSTREAM 1 DOWNSTREAM 2



FECHAMENTO DE MERCADO

Após verticalização

DOWNSTREAM 1 DOWNSTREAM 2

* Discriminar preços $$
* Discriminar quantidades
* Recusa de negociação



DOWNSTREAM 1 DOWNSTREAM 2

UPSTREAM

ESCOLA DE CHICAGO 

De acordo com BORK (1978, p. 231):

“fusões verticais não criam ou aumentam

o poder da empresa de restringir a

oferta. A habilidade para restringir a

quantidade depende do share no

mercado ocupado pela empresa. Fusões

horizontais aumentam o market share,

mas fusões verticais não.”
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Problema do compromisso
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SIMULAÇÕES E ESTUDOS EMPÍRICOS







ALGUMAS QUESTÕES
• Bonificação [exclus.de fato]
• Elevada multa pelo distrato [exclus.de fato]
• Discriminação de preços
• Giro mínimo
• Fixação de preços de revenda
• Açambarcamento de produto ou Prop.Int.
• Price squeeze / Margin Squeeze
• Práticas predatórias

BANDEIRA BRANCA vs EMBANDEIRADO

• Discriminação de preço hoje é razoável?
• Propriedade do terreno, das bombas, da marca, 

compra de insumo 
* ônus ambientais e trabalhistas??
(Já existe semi-verticalização)
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